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EMENTA 

A disciplina tem o objetivo de introduzir o estudante de ciências sociais nos temas e debates no 
campo das relações entre política e direito. O curso tem uma parte fixa com o objetivo de 
introduzir os estudantes aos autores e temas fundamentais no campo, e uma parte variável, na 
qual diferentes temas serão tratados, com o objetivo de propiciar aos estudantes o 
conhecimento de temas, conceitos e técnicas de pesquisa atuais no campo. 
 

OBJETIVOS 

Apresentar os temas e perspectivas teóricas relevantes para a pesquisa sobre política e direito. 

Discutir as contribuições e limites das teorias. Explorar a temática das normatividades sociais 

produzidas pelas tecnologias digitais. 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO 

Introdução Geral. Linha I. Unidade I – Direito Social e Sociologia do direito. Unidade II – 

Perspectivas de análise. Unidade III – Direito entre tecnologia social e crítica política. Linha II – 

Capitalismo, Vigilância e direito. 

PROGRAMA 

Introdução Geral 

07/08 Aula 1 Apresentação do curso - Justiça política e direito na cidade 

Linha I – Perspectivas teóricas sobre direito, política e sociedade  

Unidade I – Direito Civil, Direito Social e Constitucionalismo 

14/08 Aula 2 O Direito no século XIX – codificação, constituição e Estado liberal 

Leitura: Hespanha, A. M. Cultura Jurídica Européia, cap. 8.1, 8.2 e 8.3.1 e 
8.3.3, pp. 340-383 e 391-400 

Complementar: Tarello, Giovanni. Cultura jurídica..., cap. 1, pp. 39-57 e 92-
108 

21/08 Aula 3 Pluralismo jurídico e o direito na sociedade 

Leitura: Ehrlich, E. The Sociology of Law 
Complementares:  
Gurvitch, G. Sociologia del Derecho, Introdução, itens IV a VI e Cap. 2, pp. 
47-74 e 215-250 

28/08 Aula 4 Solidariedade social e teorias do Estado 

Leituras: Duguit, L. Law in the Modern State, Introdução cap. 2, pp. xxxv-
xliv e 32-67 
Complementar: Hauriou, Maurice. Principios de Derecho Publico y 
Constitucional, pp. 71-98 
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04/09 Aula 5 O realismo jurídico norte-americano 

Leituras: Holmes, O.W. The Path of the Law 
Pound, R. The Call for a Realist Jurisprudence 
Complementar: Hunt, A. The Sociological Movement in Law, caps. 1 e 2, 
pp. 11-59 

11/09 Aula 6 O Constitucionalismo democrático europeu  

Leituras: Ferrajoli, L. La democracia constitucional, em Democracia y 
Garantismo, p. 25-41 
Carbonell, M. El neoconstitucionalismo 
Complementares: 
Hesse, K. A Força Normativa da Constituição, p. 9-27 
Haberle, P. Hermenêutica Constitucional, p. 9-28 

Unidade II – Perspectivas de análise 

18/09 Aula 7 Abordagens estruturais: críticas e teorias marxistas do direito  
Leitura: Hunt, Alan. Explorations, caps. 5, 11 e 13 
Complementares: 
Kairys, “Introduction”, The Politics of Law 
Santos, B. D. S. O Direito e a Comunidade 

25/09 Aula 8  Instituições, campos e elites jurídicas 
Leitura: Bourdieu, P. A força do direito. 
Complementares:  
Inda, A. G. Pierre Bourdieu, o la ilusión del campo jurídico 

02/10 Aula 9 Individualismo metodológico e teorias econômicas do direito 
Leitura: Posner, R. A abordagem econômica do direito 
Complementares: 
Maltzman, F., J. Spriggs II., et al. (1999). Strategy and Judicial Choice 

09/10 Aula 10 Direito, interpretação e agência:  
Leituras: Geertz, C. Local Knowledge, cap. 8, pp. 167-234  
Complementares:  
Ardevol, E. Orden y sentido: los fundamentos culturales en la 
antropología interpretativa de Clifford Geertz 
Brigham, J. The Constitution of Interests, cap1. e 6, pp. 1-28 e 129-154 
Mertz, E. A New Social Constructionism for Sociolegal Studies. 

16/10 Aula 11 Do ordenamento ao sistema, da estrutura à função –  
Leitura: Luhmann, Niklas, The Function of Law. In: Law as a Social System. 
Oxford: Oxford UP. 2004, pp. 143-172 
Complementares: 
Navarro, E. P. La teoría de sistemas de Niklas Luhmann y el derecho 
Arnaud, A.-J. Introdução à Análise Sociológica, 2ª parte, cap. 2 – Da 
Análise Sistêmica em Direito, p. 301-346 

Unidade III – Sistema jurídico, tecnologia social e crítica política 

23/10 Aula  12 O direito global e a auto-organização  
Leituras: Teubner, G. Global Bukowina: legal pluralism in world society; 
Teubner, G. Reflexões sobre a constitucionalização... 
Complementares:  
Teubner, G. The project of constitutional sociology 
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30/10 Aula 13 Direito e tecnologias digitais  
Leitura: Hildebrandt, M. Smart Technologies and the End(s) of Law, 
introdução e caps. 7 e 8, pp. 1-17 e 133-185 

06/11 Aula 14 Tecnociência e normatividades sociais 
Leitura: Morozov, E. Big Tech: A ascensão dos dados  

13/11 Aula 15 Governamentalidade algorítmica 
Leitura: Rouvroy, A. e T. Berns. Governamentalidade Algorítmica e 
Perspectiva de emancipação 
Complementares: 

04/12 Aula 16 Discussão e entrega do trabalho final 

Linha II – Capitalismo, Vigilância e direito 
Serão feitos seminários sobre o livro The Age of Surveillance Capitalism, de 

Shoshana Zuboff 

Data Tema Responsáveis pelo Seminário 

07/08 Introdução   

14/08 Cap. 2  

21/08 Cap. 3  

28/08 Cap. 4  

04/09 Cap. 5  

11/09 Cap. 6  

18/09 Cap. 7  

25/09 Cap. 8  

02/10 Cap. 9  

09/10 Cap. 10  

16/10 Cap. 11  

23/10 Cap. 12  

30/10 Cap. 14  

06/11 Cap. 15  

13/11 Conclusão  
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